
DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/33890 16008/2025 Gestão de dívidas e pagamentos

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Expediente Geral \ DF - Despacho (sem notificação)

Órgão/Cargo que resolve

Presidente da Câmara Municipal

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Notificação ao proprietário para proceder à regularização ou remoção da OEP –
painel publicitário

Técnica Responsável: Rita da Silva Ramôa

Agente de Fiscalização: Sónia Rodrigues

Local: Av. Barros e Soares, n.º 423- UF de Nogueira, Fraião e Lamaçães

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Na sequência da informação prestada pela Polícia Municipal (PM) que, em deslocação ao
local a 10/07/2025, constatou que se encontrava instalado, em ocupação de espaço
público, um (1) painel publicitário, sem que para tal o proprietário detivesse o necessário
título, foi elaborada a respetiva Participação (PI-622-2025), de modo a que o Departamento
Jurídico instaure os competentes processos contraordenacionais.

Face ao exposto, propõe-se superiormente que se determine a notificação do proprietário
/explorador informando de que dispõe do prazo máximo de cinco (5) dias para proceder à
regularização ou remoção voluntária do painel publicitário, porquanto tais factos violam o
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disposto no artigo D-2/8.º do Código Regulamentar do Município de Braga (CRMB),
consubstanciando um ilícito contraordenacional previsto e punido nos termos da alínea a),
do n.º 1, do artigo I/30.º do CRMB.

Caso, no prazo definido, os factos em causa não sejam voluntariamente removidos, a
remoção será realizada coercivamente por este Município, sendo imputadas ao proprietário
todas as despesas realizadas

 

À superior consideração da Diretora do Departamento de Fiscalização, Dr.ª Bárbara
Magalhães,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
C

ód
ig

o 
Va

lid
aç

ão
: 3

LS
E3

P4
7T

2D
69

W
9E

LF
PY

Q
3D

KD
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

2 
/ 6


